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Sessão de 10 de  julho 	de 1992	 ACORDAR W  201-68. 2  6 5

Recurso N2	 88.436
•

Recorrente	 SOLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

Recorrida	 DRF EM NOVO HAMBURGO — RS

•
OBRIGAÇOES ACESSÓRIAS - DCTF - Declaração de Contri

•buições e Tributos Federais - Obrigação acessória,
instrumento do controle fiscal, caracteriza-se como

• obrigação de fazer e a inadimplância acarreta pena-
lidade puramente punitiva, não-moratória ou compen-
satória. Entrega espontânea, ainda que fora do pra-
zo, alcançada pelos benefícios do art. 138 do CTN,
Lei Complementar não-derrogada pela legislação ordi
nãria vigente para a matéria. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por SOLO EMPREENDIMENTOS 	 LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo Conse
• lho de Contribuintes, por unanimidade de . votos .; em dar provimento
ao recurso. Ausentes os Conselheiros HENRIQUE NEVES DA SILVA, ANTO

• NIO MARTINS CASTELO BRANCO e SÉRGIO GOMES VELLOSO.

Sala das Sessrn -s, em 10 de julho de 1992

RoBE 1çqA DE CASTRO — PRESIDENTE E RELATOR

,IS
(*) MILB

	

	 steRADOR—REPRESENTANTE
DA F'ZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 2 8 AGO 1992

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK,DOMINGOS ALFEU
COLENCI DA SILVA NETO e ARISTÕFANES FONTOURA DE HOLANDA.
( * ) Assina o atual Procurador da Fazenda Nacional, Dr. ANTONIO CAR

LOS TAQUES CAMARGO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 11.065-001.078/91-79

Recurso N2:	 88.436

Accrdão N2:	 201-68.265

Recorrente:	 SOLO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

RELATÓRIO

Trata-se de recurso de decisão de primeira instância

que manteve integralmente a multa prevista no art. 11 do Decreto-

Lei ng 1966/82 (redação do art. 10 do DL-2065/83, alterações do

art. 27 da Lei 7730/89 e art. 66 da Lei n g 7799/89) em decorrência

da entrega espontãnea porém fora do prazo, das DCTF relativas aos

meses indicados na notificação.

Leio em plenário o teor das razões de recurso, constan

tes de fls.

É o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR ROBERTO BARBOSA DE CASTRO

Trata-se, como visto, de entrega de DCTF fora do pra

zo, sem embargo de que o contribuinte espontaneamente tomou 	 a	 \

iniciativa de satisfazer a obrigação. Tem este Colegiado entendi ,

do iterativamente que a hipótese caracteriza a denúncia espontâ-

nea de que trata o artigo 138 do Código Tributário Nacional. Sen I

do Lei Complementar, o comando tem ascendência sobre a legisla- I

ção ordinária que, realmente, contempla a situação apenas com re

dução de 50% de multa.

[

São inúmeros os decisórios emanados de ambas as Cãma

ras deste Conselho, podendo ser lembrados, à guisa de ilustração,

os Acórdãos de números 202-04.778, 201-67.443,	 201-67.466,

201-67.503.

As poucas dissensões deitam raízes na discussão acer

• ca da natureza punitiva ou moratória da multa de que se trata.

Como entende uma corrente respeitável, a excludente de responsa-

bilidade penal pela denúncia espontãnea se restringe às multas

ditas punitivas, não alcançando aquelas de natureza moratória.

Cita-se, por exemplo, Paulo Barros de Carvalho (Cur-

so de Direito Tributário, Ed. Saraiva, 44 ed., fls. 349), que

assim conclui dissertação sobre o tema:

094

immammi	 - segue -
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"A iniciativa do sujeito passivo, promovida com aI

observância desses requisitos, tem a virtude de evi-I

tar a aplicação de multas de natureza punitiva, po-\

rém não afasta os juros de mora e a chamada multa de I

mora, de índole indenizatória e destituída de cará-

ter de punição."

Assim posto o problema, o passo seguinte é a classi-

ficação da multa objetivada neste processo.

O ilustre Conselheiro José Cabral Garofano, no voto
I	 ,

que lastreou o Acórdão 202-04.778 desenvolve interessante escor-

ço doutrinário a partir do direito das obrigações, para concluir, 	 \

a meu ver com propriedade, que as multas moratórias ou compensa-

tórias estão claramente caracterizadas quando decorrem do inadim

plemento de uma obrigação de dar, enquanto que as de natureza pu

nitiva tem sua origem em obrigações de fazer ou de não fazer. Na

problemãtica tributária, as obrigações de dar teriam intima iden

tificação com as obrigações de prestação em dinheiro (pagenento)

- enquanto que as obrigações de fazer ou de não fazer se refeririam

basicamente às chamadas acessórias, típicas do controle de impos

tos, mas não necessariamente condicionadas ou condicionantes de

seu pagamento.

Nesse contexto, a obrigação acessória de prestar de-

claração periódica se configura como uma obrigação de fazer. Seu

inadimplemento, ainda que prejudique o sujeito ativo na medida

em que deixa de cumprir a finalidade controlística para a qual

EnvensaNadoml	 A<4;#?r
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foi criada, não opriva da prestação principal, consistente do

pagamento, obrigação de dar. Em princípio, não se trata de remu

nerar o sujeito ativo pela mora no adimplemento, nem de compen-

sá-lo pela indisponibilidade de um bem (dinheiro) que devesse

ter sido dado (pago) e não o fora, em prazo certo. A entrega de

DCTF a destempo não prejudica o pagamento das contribuições e

tributos nela indicados, mas apenas prejudica a atividade buro-

crática do controle. Não impede nem interfere sequer na consti-

tuição do crédito tributário, visto que o lançamento de cada

tributo nela declarado se processa segundo suas normas peculia-

res. É o próprio art. 54 do DL-2124/84 que sinaliza nesse senti

do, ao afirmar no parágrafo primeiro:

"O documento que formalizar o cumprimento de obri-

gação acessória, comunicando a existência de crédi-

to tributário..."

As partes grifadas expressam claramente, primeiro,

que se trata de obrigação acessória (obrigação de fazer) e se-.

gundo que se trata de créditos tributários já existentes, por-

tanto já constituídos segundo as modalidades de cada um deles.

Por tais razões, alinho-me aos que, não vendo no

descumprimento do prazo de entrega de DCTF sujeição à pena de

natureza moratória ou compensatória, mas puramente punitiva, ai

cangada pelos benefícios da espontaneidade, prescritos no arti-

go 138 do CTN - norma de hierarquia complementar à Constituição

(12247
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e não revogada pela legislação ordinária que rege a matéria.

Assim, adotando integralmente as razões acima, voto

no sentido de dar provimento ao recurso.

Sala das Sessões, em 10 de julho de 1992

ROBERTO BAR A DE CASTRO

Imprensa Nacional


